
INDICAÇÃO Nº 
1268
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, seja elaborado estudos visando autorizar a doação de material para implantar rede coletora de esgoto, na cidade de Campina do Monte Alegre.  
JUSTIFICATIVA

O município de Campina do Monte Alegre, localizado na região do Sudoeste Paulista registra uma população de 4.398 habitantes e vem encontrando muitas dificuldades em disponibilizar recursos para aplicar na parte de infra-estrutura, principalmente no que se refere as obras voltadas a parte da infra-estrutura básica, seja na reconstrução e pavimentação das vias urbanas, com também naqueles investimentos voltados ao saneamento básico da cidade – melhorias essas que fazem referência direta à saúde pública  da nossa população.

Isso se deve, principalmente, ao fato de o município ter que aplicar a maior parte de seu orçamento nas áreas de saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal, não sobrando, portanto, recursos suficientes para atender outras áreas da administração pública.

Convivendo com essas carências, observamos que Campina do Monte Alegre não tem conseguido implantar no município essas melhorias, a exemplo do que ocorre na Vila Gomes, um das vilas mais populosas do município e que ainda não conta com tratamento de esgoto, situação que causa sofrimento e indignação aos seus cidadãos.

Nesse sentido, a possibilidade de se implantar a rede de esgoto na Vila Gomes, proporcionaria aos seus moradores uma qualidade de vida semelhante àqueles que habitam em outros cantos da cidade e que já contam com o benefício sagrado da água tratada e da coleta de esgoto sanitário.

 Em suma, atender este pleito seria estender a esse cidadão campinense a possibilidade de viver com dignidade, tendo acesso a esses equipamentos públicos – imprescindíveis a bem da verdade, mas inacessíveis para muitos. Seria, também, uma forma de oferecer a essas pessoas a possibilidade de usufruir de um direito previsto constitucionalmente, qual seja o princípio da dignidade da pessoa humana, que obriga ao inafastável compromisso com o absoluto e irrestrito respeito à identidade e à integridade de todo ser humano. 

Pelo exposto, tendo em vista a impossibilidade desse município dispor de recursos próprios para executar essa melhoria e reconhecendo a necessidade de realizá-la, solicito a V.Excia. que envide esforços no sentido de atender essa reivindicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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